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Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
LEI MUNICIPAL N° 918/2009

"Ementa: Institui a Semana do Meio Ambiente e
dá outras providências".

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO MUNICIPAL DE
TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°_ Fica instituida em todo o Município de Terra Nova do Norte, " A SEMANA DO
MEIO AMBIENTE", a ser comemorada do dia 01 a 07 de junho de cada ano.
Parágrafo único: Na "Semana do Meio Ambiente" terá destaque, principalmente, o dia 05 de
junho, quando se comemora "Dia Mundial do Meio Ambiente", onde, nesse dia, será feito todos os
anos e envolvendo toda comunidade um mutirão para plantio de arvores nas margens do riacho
Esperança, ficando portanto essa data denominada "DIA DO RIO".

Art. 2 ° - A semana do Meio Ambiente tem por objetivo:
I. Promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando principalmente a

conscientização da comunidade, de que todos tem direito ao ambiente ecologicamente
equilibrado, competindo-lhes o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações;

II. Estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio ambiente;
III. A busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando opurtunidade de vida as

gerações futuras.

Art. 3° - Na semana do Meio Ambiente deverão ser ministradas nas Escolas Municipais,
matérias pedagógicas, em todos os niveis de ensino, vinculadas a educação ambiental.

Art. 4° - A coordenação das comemorações da " SEMANA DO MEIO AMBIENTE", ficará a
cargo do Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
que atuará em sintonia com os demais órgãos, instituições, empresas e comunidade em geral.

Art. 5° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessario para o corrente ano e demais exercicios.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, aos dois dias do mês de outubro do o de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra- .
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Artigo 2° Referida transferência de recursos financeiros próprios,
terá por objeto a compra e doação de materiais e serviços destinados e
execução da obra.

Artigo 3° Citados materiais servirão para construção de um obra de
13x 9, nas dependências do Clube Aert.

Artigo 4° Além de autorizar da doação do material de construção
referidos no artigo 2° do presente projeto de lei, poderá ainda o município.

Parágrafo único: Autorizar a cedencia de um servidor do quadro
efetivo para trabalhar na construção e execução da obra.

Artigo 5° Referidorecurso financeirodestinadoa aquisiçãodo material
de construção será destinado através da abertura de credito adicional
especial.

Parágrafo único:
10. Secretaria Municipal de Governo
001.Gabinete do Secretário
04 Administração
122Administração Geral
0052 Administração Geral
2085 Convenio Clube Aert
3390-30 Material de Consumo R$15.000,00

CódigoGeral 10.001.04.122.0052.2085.

•••• Artigo 6° para suprimento da abertura do credito adicional especial,
berto no artigo 2° desta Lei, serão anulados parcialmente da dotação

03.001.28.843.1304.1.002-4690.71.00, o valor de R$15.000,00 (quinze
mil reais).

•

Art. 1°_ Fica instituida em todo o Município de Terra Nova do Norte, "
A SEMANADO MEIO AMBIENTE", a ser comemorada do dia 01 a 07 de
junho de cada ano.

Parágrafo único: Na "Semana do Meio Ambiente" terá destaque,
rincipalmente, o dia 05 de junho, quando se comemora "Dia Mundial do

Meio Ambiente", onde, nesse dia, será feito todos os anos e envolvendo
toda comunidade um rnutirão para plantio de arvores nas margens do
riacho Esperança, ficando portanto essa data denominada "DIA DO RIO".

Artigo 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte MT,aos dois
dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove.
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MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal.

~1._~..UI')II~l~~o .9:~2!09

"Ementa:Instituia SemanadoMeioAmbientee dá outrasprovidências".

O SENHORMANOEL RODRIGUESDE FREITASNETO PREFEITO
MUNICIPALDETERRANOVADONORTE,ESTADODEMATOGROSSO,
FAZSABERQUEA CÂMARAMUNICIPALAPROVOU,EELENOUSODAS
ATRIBUiÇÕESQUELHESÂOCONFERIDASPORLEISANCIONAASEGUINTE
LEI:
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Art. 2 ° - A semana do MeioAmbiente tem por objetivo:
I. Promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando

principalmentea conscientização da comunidade,de que todos tem direito
ao ambiente ecologicamente equilibrado, competindo-lhes o dever de
defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

II. Estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio
ambiente;

III. A busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando
opurtunídade de vida as gerações futuras.

Art. 3° - Na semana do MeioAmbiente deverão ser ministradas nas
Escolas Municipais, matérias pedagógicas, em todos os niveis de ensino,
vinculadas a educação ambiental.

Art. 4° - A coordenação das comemorações da " SEMANA DO MEIO
AMBIENTE", ficará a cargo do Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal de Agricultura e MeioAmbiente, que atuará em sintonia com os
demaís órgãos, instituições, empresas e comunidade em geral.

Art. 5° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessario para
o corrente ano e demais exercicios.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de outubro do ano
de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de VárzeaGrande
PREGÃOPRESENCIALN°.045/2009- REGISTRODEPREÇOS

O Municipio de Várzea Grande, Estadode Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidadede PREGÃOna forma PRESENCIAL,
dotipoMENORPREÇO,tendocomocritériodejulgamentooMENORPREÇO
TOTALDOLOTE,cujoobjetoé: REGISTRODEPREÇOSPARAFUTURASE
EVENTUAISAQUISiÇÕESDEPONTOSELETRÔNICOS,PARAATEDEREM
ASNECESSIDADESDAPREFEITURA,comrealizaçãoprevistaparao dia
19de Novembrode 2009, às 09hOOmin(horáriode MatoGrosso). O Edital
completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de
Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das
14hOOminàs 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 - Várzea
Grande/MT,mediante recolhimento da taxa de R$40,00 - não restituível e
gratuitamente, no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande­
MT, 19 de Outubro de 2009.

Luciano Raci de Lima -
Pregoeiro

- Faustino Antonio da Silva Neto
- Sec. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN°.049/2009- REGISTRODEPRECOS

O Municfpio de Várzea Grande, Estadode Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação namodalidadede PREGÃOna forma PRESENCIAL,
dotipoMENORPREÇO,tendocomocritériodejulgamentooMENORPREÇO
TOTALDOLOTE,cujoobjetoé: REGISTRODEPREÇOSPARAFUTURASE
EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMESDEBIOQuíMICA, COMFORNECIMENTODEEQUIPAMENTOS
NOVOS EM COMODATOPARAATENDEREMAS NECESSIDADES DO
LABORATÔRIOMUNICIPALDEVÀRZEAGRANDE,comrealizaçãoprevista
parao dia 12de Novembrode 2009,às 09hOOmin(horáriode MatoGrosso).
O Edital completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura
Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos
dias úteis das 14hOOminàs 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco,
2500 - Várzea Grande/MT,mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00
(quarenta reais) - não restituível e gratuitamente, no site:
www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande-MT, 19 de Outubro de
2009.

Luciano Raci de Lima -
Pregoeiro -

Dr" Jaqueline Beber Guimarães -
Secretária Municipal de Saúde


